
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº         , DE 2005
(Do Senador GILBERTO GOELLNER)

Acrescenta dispositivo à Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, para suspender a incidência da 
contribuição previdenciária no caso que 
especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 22-C:

“Art. 22-C Não incidem as contribuições sociais de que trata o 
art. 22-A sobre as receitas decorrentes de exportação de produtos cuja 
comercialização ocorra a partir de 12 de dezembro de 2001.

§ 1º No caso da comercialização interna de produtos, com 
finalidade de exportação, a pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora, a incidência da contribuição a que se refere o caput ficará 
suspensa.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, considera-se pessoa jurídica 
preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente 
de exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente 
anterior ao da aquisição, houver sido superior a 80% (oitenta por 
cento) de sua receita bruta total no mesmo período. 

§ 3º Para os fins do disposto no § 1º, as empresas adquirentes 
deverão:

I – atender aos termos e às condições estabelecidos pela Receita 
Federal do Brasil; e

II – declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da 
lei, que atende a todos os requisitos estabelecidos.
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§ 4º A pessoa jurídica que, após adquirir a produção de 
agroindústria com o benefício da suspensão de que trata o § 1º, der-
lhes destinação diversa de exportação, fica obrigada a recolher as 
contribuições não pagas pelo fornecedor, acrescidas de juros e multa 
de mora, ou de ofício, conforme o caso, contados a partir da data da 
aquisição.”

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta 
Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta, bem 
como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos 
exercícios seguintes.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o § 1º do art. 22 - C 
da Lei nº 8212, de 1991, inserido por esta Lei só terá efeitos no exercício 
financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o 
disposto neste artigo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A necessidade de fomentar a exportação pela desoneração dos 
tributos sobre ela incidentes é unanimidade entre os economistas. Exportar 
tributos é atentar contra a competitividade do produto no mercado 
internacional. Foi com esse espírito que a Emenda Constitucional nº 33, de 
2001, inseriu o inciso I do § 2º do art. 146, da Constituição Federal. Segundo 
esse dispositivo, as contribuições sociais e de intervenção sobre o domínio 
econômico não incidirão sobre as receitas de exportações. É disso que trata o 
presente projeto.

Hoje, enquanto a legislação do PIS e da Cofins exclui a 
tributação sobre as operações de venda de produtos com a finalidade de 
exportação para empresas conhecidas como tradings, por meio da suspensão 
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do seu pagamento até a efetiva exportação, a contribuição previdenciária 
incidente sobre as receitas da agricultura só é excluída quando a exportação é 
feita diretamente com comprador no estrangeiro.

Esse fato acaba por dar margem a severa injustiça, decorrente da 
falta de isonomia criada. As grandes empresas, que, na teoria, têm maior 
capacidade contributiva, são as únicas que têm capacidade e condições de 
exportar diretamente, beneficiando-se da exclusão. As agroindústrias de 
menor porte e o pequeno produtor rural em geral, obrigados a recorrer às 
tradings  para a mesma finalidade, não podem fazer uso da não-incidência por 
falta de previsão legal. 

O projeto em referência, à semelhança do que ocorre a 
contribuição ao PIS e a Cofins, estende o benefício às operações de 
exportação indireta, ou seja, às operações de comercialização entre a 
agroindústria e as empresas preponderantemente exportadoras, quando o 
destino final é a exportação. Para tanto, prevê a suspensão da incidência, que 
é posteriormente transformada em não-incidência, após a efetiva exportação.

Por ser medida de alta relevância para a promoção de isonomia 
tributária e para o fomento às exportações, peço o apoio dos demais senadores 
à aprovação do projeto.

Sala das Sessões, em 

Senador GILBERTO GOELLNER
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Legislação Citada

LEI Nº 8.212,  DE 24 DE JULHO DE 1991

Regulamento 

Dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui 
Plano de Custeio, e dá outras 
providências.

..................................................................................................................................................

Capítulo IV

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: (*)Nota: A Lei nº 9.317, de 5.12.96, dispôs sobre o tratamento 
diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte - SIMPLES.

I - 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos 
e autônomos que lhe prestem serviços;

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer 
título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem 
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 
do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 26.11.99) (*)Nota: A contribuição da empresa em relação às remunerações e 
retribuições pagas ou creditadas pelos serviços de segurados empresários, trabalhadores 
autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, sem vínculo empregatício, está disciplinada 
pela Lei Complementar nº 84, de 18.1.96.

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos 
seguintes percentuais, incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no 
decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
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a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 
considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 
considerado grave.

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, 
no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 
relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho." (Inciso incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 
crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 
entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 
artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 
base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 26.11.99) (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24.8.2001)

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 
estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 
para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 
investimentos em prevenção de acidentes.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 
Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso 
V do art. 12 desta Lei. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.540, de 22.12.92 e Revogado pela 
Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade 
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desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de 
espetáculos desportivos. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o desconto 
de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o respectivo 
recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a 
realização do evento. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar à 
entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional receber 
recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 
símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta 
decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", 
inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, que 
devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 12. (VETADO) (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.170, de 29.12.2000)

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os 
valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação 
ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 
executado. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.170, de 29.12.2000)

Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, 
como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 
incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 
substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (Artigo incluído pela 
Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Incluído pela Lei nº 
10.256, de 9.7.2001)
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II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
(Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

§ 1o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a 
terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

§ 3o Na hipótese do § 2o, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros 
será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 
10.256, de 9.7.2001)

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de 
piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 
9.7.2001)

§ 5o O disposto no inciso I do art. 3o da Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se 
aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da 
produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR).(Incluído pela 
Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

Art. 22B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 
substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 
contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25A, pela 
contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei." 
(Artigo incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)”
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

    Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

......................

Seção III

Da Lei Orçamentária Anual

    Art. 5º O projeto de lei orçamentaria anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias, e com as normas desta Lei 
Complementar:

    I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do 
art.4º;

    II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado;

    III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei diretrizes orçamentárias, 
destinada ao:

    a) (VETADO)

    b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

    § 1º Todas as despesas relativas à divida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas 
que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

    § 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e 
nas de crédito adicional.

    § 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 
superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica.
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    § 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada.

    § 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior 
ao exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a 
sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art.167 da Constituição.

    § 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentaria, as do Banco 
Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os 
destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.

    § 7º (VETADO)

    Art. 6º (VETADO)

    Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão 
de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, será transferido até o décimo dia útil do 
subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.

    § 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do 
Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.

    § 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil 
serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias da União.

    § 3º Os Balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 
sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da 
manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando 
os de emissão da União.

...............................

Seção II

Da Renúncia de Receita

    Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário - financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:

    I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
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    II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

    § 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou condições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

    § 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput 
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

    § 3º O disposto neste artigo não se aplica:

    I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 
da Constituição, na forma do seu § 1º;

    II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança”.
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Constituição Federal de 1998
............................................................

Título VI
Da Tributação e do Orçamento

Capítulo II
Das Finanças Públicas

Seção II
Dos Orçamentos

.......................................................
“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
    
I  -  o plano plurianual;

II  -  as diretrizes orçamentárias;

III  -  os orçamentos anuais.
......

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia”.


